
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3a REGIÃO 
Secretaria do Tribunal Pleno e do Órgão Especial 

Ata n. 7 da sessão ordinária híbrida do Órgão Especial do dia 4 
(quatro) de agosto do ano de dois mil e vinte e dois, com início às 15 (quinze) horas 
e 5 (cinco) minutos, após a sessão do Tribunal Pleno ocorrida anteriormente. 

Exmos. Desembargadores que compareceram presencialmente: 
Ricardo Antônio Mohallem (Presidente), Fernando Luiz Gonçalves Rios Neto 
(Corregedor), Manoel Barbosa da Silva (Vice-Corregedor), José Murilo de Morais e 
Paula Oliveira Cantelli, além dos Exmos. Desembargadores Emerson José Alves 
[age e Ana Maria Amorim Rebouças, convocados para participar da sessão na 
forma do art. 16, §§ 9° e 10, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Exmos. Desembargadores que compareceram telepresencialmente: 
César Pereira da Silva Machado Júnior (1° Vice-Presidente), Maria Lúcia Cardoso de 
Magalhães, Sebastião Geraldo de Oliveira, Lucilde D'Ajuda Lyra de Almeida, Paulo 
Roberto de Castro, Jorge Berg de Mendonça, Maria Cecília Alves Pinto, Maristela íris 
da Silva Malheiros e Marco Antônio Paulinelli de Carvalho, além dos Exmos. 
Desembargadores Anemar Pereira Amaral, Marcelo Lamego Pertence e Antônio 
Carlos Rodrigues Filho, convocados para participar da sessão na forma do art. 16, 
§§ 90  e 10, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Exmos. Desembargadores ausentes em razão de férias regimentais: 
Luiz Otávio Linhares Renault, Marcus Moura Ferreira, Denise Alves Horta, Paulo 
Chaves Corrêa Filho e Taisa Maria Macena de Lima. Ausente a Exma. 
Desembargadora Rosemary de Oliveira Pires Afonso, com causa justificada. 

Presente a Exma. Vice-Procuradora-Chefe da Procuradoria Regional 
do Trabalho da 3a  Região, Márcia Campos Duarte. 

Havendo "quorum" regimental, o Exmo. Desembargador Presidente, 
Ricardo Antônio Mohallem, declarou aberta a sessão. 

Submetida à apreciação do Colegiado, a Ata de n. 6, da sessão 
ordinária híbrida do Órgão Especial do dia 14 de julho de 2022, foi aprovada à 
unanimidade de votos. 

Foram apregoadas as matérias administrativas inseridas na pauta. 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 33  REGIÃO 
Secretaria do Tribunal Pleno e do órgão Especial 

I. Processo TRT n. 00094-2022-000-03-00-4-MA 
Assunto: Referendar designação de Juiz(a) do Trabalho para exercício cumulativo 

de Jurisdição. 
DECISÃO: O Órgão Especial resolveu, à unanimidade de votos, 

REFERENDAR o ato da Corregedoria (Portaria TRT/SGP/02124, de 07 de julho 
de 2022) que designou Helder Fernandes Neves, Juiz(a) do Trabalho Substituto(a), 
para, do dia 07 de julho a 08 de julho de 2022, responder, em caráter emergencial, 
pela Vara do Trabalho de Paracatu/MG, nos termos da Resolução CSJT n. 234, de 
22/2/2019, sem prejuízo da convocação constante da Portaria SGP/02117/2022. 

REFERENDAR o ato da Corregedoria (Portaria TRT/SGP/02143, de 06 de julho 
de 2022) que designou Roserio Firmo, Juiz(a) do Trabalho Substituto(a), para, do dia 
07 de julho a 08 de julho de 2022, responder, em caráter emergencial, pela 1a Vara 
do Trabalho de Poços de Caldas/MG, nos termos da Resolução CSJT n. 234, de 
22/2/2019, sem prejuízo da convocação constante da Portaria SGP/03422/2021. 

REFERENDAR o ato da Corregedoria (Portaria TRT/SGP/02176, de 08 de julho 
de 2022) que designou Márcio José Zebende, Juiz(a) do Trabalho da 23 Vara do 
Trabalho de Belo Horizonte/MG, para, no período de 07 de julho a 08 de julho de 
2022, atuar em caráter excepcional na 443  Vara do Trabalho de Belo Horizonte/MG, 

nos termos da Resolução CSJT n. 234, de 22/2/2019. 

REFERENDAR o ato da Corregedoria (Portaria TRT/SGP/02197, de 12 de julho 
de 2022) que designou Fernando Rotondo Rocha, Juiz(a) do Trabalho da 43  Vara do 

Trabalho de Betim/MG, para, no período de 18 de julho a 06 de agosto de 2022, 
atuar em caráter excepcional na 3° Vara do Trabalho de Betim/MG, nos termos da 
Resolução CSJT n. 234, de 22/2/2019. 

REFERENDAR o ato da Corregedoria (Portaria TRT/SGP/02208, de 13 de julho 
de 2022) que designou Solainy Beltrão dos Santos, Juiz(a) do Trabalho 
Substituto(a), para, do dia 17 de julho a 05 de agosto de 2022, responder, em 
caráter emergencial, pela Vara do Trabalho de Sabará — MG, nos termos da 
Resolução CSJT n. 234, de 22/2/2019, sem prejuízo da convocação constante da 
Portaria SGP/00221/2022. 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 32  REGIÃO 
Secretaria do Tribunal Pleno e do Órgão Especial 

REFERENDAR o ato da Corregedoria (Podaria TRT/SGP/02220, de 14 de julho 
de 2022) que designou Jéssica Grazielle Andrade Martins, Juiz(a) do Trabalho 
Substituto(a), para, do dia 23 de junho a 24 de junho de 2022, responder, em caráter 
emergencial, pela 412 Vara do Trabalho de Belo Horizonte — MG, nos termos da 
Resolução CSJT n. 234, de 22/2/2019, sem prejuízo da convocação constante da 
Podaria SGP/01798/2022. 

REFERENDAR o ato da Corregedoria (Portaria TRT/SGP/02250, de 21 de julho 
2022) que designou Márcio José Zebende, Juiz(a) do Trabalho da 23' Vara do 
Trabalho de Belo Horizonte - MG, para, no período de 20 de julho a 26 de julho de 
2022, atuar em caráter excepcional na 432  Vara do Trabalho de Belo Horizonte — 
MG, nos termos da Resolução CSJT n. 234, de 22/2/2019. 

REFERENDAR o ato da Corregedoria (Podaria TRT/SGP/02241, de 19 de julho 
2022) que designou Vinícius Mendes Campos de Carvalho, Juiz(a) do Trabalho da 
Vara do Trabalho de Araxá - MG, para, no período de 18 de julho a 22 de julho de 
2022, atuar em caráter excepcional na Vara do Trabalho de Paracatu — MG, nos 
termos da Resolução CSJT n. 234, de 22/2/2019. 

REFERENDAR o ato da Corregedoria (Podaria TRT/SGP/02303, de 26 de julho 
2022) que designou Vanderson Pereira de Oliveira, Juiz (a) do Trabalho Substituto 
(a), para, do dia 01 de agosto a 05 de agosto de 2022, responder, em caráter 
emergencial, pela Vara do Trabalho de Unai - MG, nos termos da Resolução CSJT n. 
234, de 22/2/2019, sem prejuízo da convocação constante da Podaria 
SGP/03188/2021. 

II. Processo TRT 00095-2022-000-03-00-9-MA 
Assunto: Autorizar a convocação de Juiz Titular de Vara do Trabalho para substituir 
no Egrégio TRT da 32  Região. 
DECISÃO: O Órgão Especial resolveu, á unanimidade de votos, 

1. AUTORIZAR a convocação do(a) MM. Juiz(a) Adriana Campos de Souza Freire 
Pimenta, Titular da 34' Vara do Trabalho de Belo Horizonte/MG, para substituir o(a) 
Exmo(a). Desembargador(a) do Trabalho Adriana Goulart de Sena Orsini, nas Eg. 1' 
Turma e 1' SDI, nos seguintes períodos: de 07 a 14/9/2022, com base no art. 85, § 
30 do Regimento Interno, dia 15/09/2022 em função de compensação (Resolução 
GP n. 214/21, art. 2°) e de 16/9 a 15/10/2022, em função de férias. 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3a REGIÃO 
Secretaria do Tribunal Pleno e do órgão Especial 

AUTORIZAR a convocação do(a) MM. Juiz(a) Jessé Cláudio Franco de Alencar, 

Titular da 2a  Vara do Trabalho de Nova Lima/MG, para substituir o(a) Exmo(a). 
Desembargador(a) do Trabalho José Murilo de Morais, nas Eg. 6a  Turma e SDC, nos 

seguintes períodos: de 04 a 11/9/2022, com base no art. 85, § 3° do Regimento 
Interno e de 12/9 a 10/11/2022, em função de férias. 

AUTORIZAR a convocação do(a) MM. Juiz(a) Mauro César Silva, Titular da 1' 
Vara do Trabalho de Nova Lima/MG, para substituir o(a) Exmo(a). 
Desembargador(a) do Trabalho Luís Felipe Lopes Boson, nas Eg. 3a  Turma e 2' SDI, 

no período de 26/9 a 24/11/2022, em função de férias. 

AUTORIZAR a convocação do(a) MM. Juiz(a) Márcio Toledo Gonçalves, Titular da 
33 Vara do Trabalho de Belo Horizonte/MG, para substituir o(a) Exmo(a). 
Desembargador(a) do Trabalho Marcelo Lamego Pertence, nas Eg. 8a  Turma e 1' 

SDI, nos seguintes períodos: de 24 a 31/8/2022, com base no art. 85, § 3° do 
Regimento Interno; de 01/9 a 10/11/2022, em função de férias e dia 11/11/2022 em 
virtude de folga compensatória. 

AUTORIZAR a convocação do(a) MM. Juiz(a) Maria Raquel Ferraz Zagari 
Valentim, Titular da 46a Vara do Trabalho de Belo Horizonte/MG, para substituir o(a) 
Exmo(a). Desembargador(a) do Trabalho Ricardo Marcelo Silva, nas Eg. 10' Turma 
e 1a SDI, nos seguintes períodos: de 27/9 a 26/10/2022, em função de férias e dia 
27/10/2022 em função de compensação (Resolução GP n. 214/21, art. 2°). 

AUTORIZAR a convocação do(a) MM. Juiz(a) Sabrina de Faria Froes Leão, Titular 
da 43 Vara do Trabalho de Belo Horizonte/MG, para substituir o(a) Exmo(a). 
Desembargador(a) do Trabalho Sebastião Geraldo de Oliveira, nas Eg. r Turma e 
SDC, nos seguintes períodos: de 04 a 11/9/2022, com base no art. 85, § 3° do 
Regimento Interno; dia 12/09/2022 em função de compensação (Resolução GP n. 
214/21, art. 2°); de 13/9 a 12/10/2022, em função de férias e de 13 a 14/10/2022 em 
virtude de folga compensatória, sem prejuízo de seu período de convocação (RI, art.. 
85, § 3°) no gabinete da Exma. Desembargadora Cristiana Maria Valadares Fenelon, 
de 10 a 17/10/2022. 

III. Processo TRT n. 00093-2022-000-03-00-O-MA 
Interessada: Rosimar Costa Cardoso 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3a REGIÃO 
Secretaria do Tribunal Pleno e do Órgão Especial 

Assunto: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
DECISÃO: O Órgão Especial resolveu, à unanimidade de votos, referendar o ato da 
Presidência (Portaria GP N. 199, de 7 de julho de 2022) que concedeu 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição à servidora Rosimar Costa 
Cardoso, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Classe C, Padrão 13. 

REGISTROS 

O Exmo. Desembargador Presidente agradeceu à servidora que ora 
se aposenta pelos anos de dedicação ao Tribunal. 

Nada mais havendo a tratar, o Exmo. Desembargador Presidente 
agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a sessão às 15 (quinze) horas 
e 15 (quinze) minutos. 

Sala de Sessões, 4 de agosto de 2022. 

RICARDO ANTÔNIO MOHALLEM 
Deseyfbargador Presidente 

Tribunal Regional do Trabalho da r Região 

TELMA LÚCIA BRETZ PEREIRA 
Diretora Judiciária 

Tribunal Regional do Trabalho da r Região 
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Secreta 

I. a 
SI, • 

Pauto Sérgio Lage RIgglo 
Técnico Judiciário 

Tm.  3: Região 
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